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2. Caso as autoridades aeronáuticas não cheguem a um acordo, a controvérsia
será solucionada por via diplomática.

ARTIGO 22
Emendas

Qualquer emenda ao presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a
data do recebimento da última Nota diplomática por meio da qual uma Parte tenha notificado
à outra o cumprimento de todos os seus requisitos legais internos para tal efeito.

ARTIGO 23
Acordos Multilaterais

Se um acordo multilateral relativo ao transporte aéreo entrar em vigor para
ambas as Partes, o presente Acordo será emendado para conformar-se às disposições
desse acordo multilateral.

ARTIGO 24
Denúncia

Qualquer das Partes poderá, a qualquer tempo, notificar à outra Parte, por via
diplomática, sua decisão de por fim ao presente Acordo. Tal notificação será feita
simultaneamente à OACI. Este Acordo expirará à meia noite, hora local da Parte notificada,
surtindo efeitos um ano após a data de recebimento da notificação, a menos que a
notificação seja retirada, mediante acordo das Partes, antes de concluído tal prazo. Se a
Parte notificada não acusar recebimento, será considerado que a notificação foi recebida
14 (quatorze) dias depois de seu recebimento pela OACI.

ARTIGO 25
Registro na OACI

Este Acordo e qualquer de suas emendas serão registrados, depois de
assinados, na OACI pela Parte em cujo território haja sido assinado, ou conforme acertado
entre as Partes.

ARTIGO 26
Disposições Finais

1. O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após a data de
recebimento da última Nota diplomática por meio da qual uma Parte notifica à outra o
cumprimento dos requisitos internos necessários, conforme sua legislação nacional, para
tal efeito.

2. Este Acordo, ao entrar em vigor, substituirá a Convenção sobre Serviços
Aéreos assinada pelos governos da República Federativa do Brasil e dos Estados Unidos
Mexicanos, em 26 maio de 1995, em Brasília.

3. Este Acordo vigorará indefinidamente, a menos que qualquer das Partes
manifeste sua decisão de denunciá-lo, por meio do procedimento estabelecido no Artigo
24 deste Acordo.

Em testemunho de que os abaixo assinados, estando devidamente autorizados
por seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo.

Feito na Cidade do México, no dia de maio de 2015, nos idiomas português e
espanhol, sendo ambos os textos autênticos.

ANEXO

QUADRO DE ROTAS

SEÇÃO I

A empresa ou empresas aéreas designadas pelos Estados Unidos Mexicanos terão direito a
operar serviços aéreos regulares na seguinte rota:

. Pontos no território
dos Estados Unidos

Mexicano

Pontos
intermediários

Pontos no território
da República Federati-

va do Brasil

Pontos além

SEÇÃO II

A empresa ou empresas aéreas designadas pela República Federativa do Brasil terão direito
a operar serviços aéreos regulares na seguinte rota:

. Pontos no território
da República Federa-

tiva do Brasil

Pontos
intermediários

Pontos no território
dos Estados Unidos

Mexicanos

Pontos além

DECRETO Nº 9.594, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a execução do Centésimo Décimo Sexto
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação
Econômica nº 18 (116PA-ACE18), firmado entre a
República Federativa do Brasil, a República
Argentina, a República do Paraguai e a República
Oriental do Uruguai.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso
IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação
Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado pela República Federativa do Brasil em 12
de agosto de 1980 e promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da
República Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, com
base no Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram em 29 de novembro de 1991, em
Montevidéu, o Acordo de Complementação Econômica nº 18, promulgado pelo Decreto nº
550, de 27 de maio de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da
República Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, com base no
Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram, em 16 de março de 2016, em Montevidéu, o
Centésimo Décimo Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 18;

D E C R E T A :

Art. 1º O Centésimo Décimo Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18, entre a República Federativa do Brasil, a República
Argentina, a República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, de 16 de março de
2016, anexo a este Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

RODRIGO MAIA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Ana Paula Vitali Janes Vescovi
Marcos Jorge

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18
CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI E URUGUAI (AAP.CE/ 18)

Centésimo Décimo Sexto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do Brasil,
da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, acreditados por seus
respectivos Governos, segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI).

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional ao ACE-18 e a
Resolução GMC Nº 43/03.

CONVÊM EM:

Artigo 1º - Incorporar ao Acordo de Complementação Econômica N° 18 a Diretriz
N° 33/15 da Comissão de Comércio do MERCOSUL relativa à "Adequação de Requisitos
Específicos de Origem", que consta como anexo e integra o presente Protocolo.

Artigo 2º - O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30) dias depois da
notificação da Secretaria-Geral da ALADI aos países signatários de que recebeu a
comunicação da Secretaria do MERCOSUL, informando a incorporação da norma M E R CO S U L
e de seu correspondente Protocolo Adicional ao ordenamento jurídico dos Estados Partes.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação, se possível, no
mesmo dia em que receber a comunicação da Secretaria do MERCOSUL.

Artigo 3º - Uma vez em vigor, o presente Protocolo modificará o Anexo ao
Septuagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao ACE-18 - Apêndice I da Decisão CMC N° 01/09
- e o Anexo ao Nonagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao ACE-18 Anexo da Diretriz CCM
N° 41/11.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente Protocolo, do qual
enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos dos países signatários e à
Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente Protocolo
na cidade de Montevidéu, aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e dezesseis, em
um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA:
Diego Javier Tettamanti

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL:
Maria da Graça Nunes Carrion

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI:
Bernardino Hugo Saguier Caballero

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI:
Juan Alejandro Mernies Falcone

ANEXO

MERCOSUL/CCM/DIR. Nº 33/15

ADEQUAÇÃO DE REQUISITOS ESPECÍFICOS DE ORIGEM

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, a
Decisão Nº 01/09 do Conselho do Mercado Comum, a Resolução Nº 05/15 do Grupo
Mercado Comum e a Diretriz Nº 41/11 da Comissão de Comércio do MERCOSUL.

CO N S I D E R A N D O :

Que o Regime de Origem MERCOSUL faculta à Comissão de Comércio do
MERCOSUL modificar tal Regime por meio de Diretrizes.

Que é necessário adequar os requisitos específicos de origem do Regime de
Origem do MERCOSUL às modificações da Nomenclatura Comum do MERCOSUL.

Que a Resolução GMC Nº 05/15 modifica a Nomenclatura Comum do MERCOSUL.

A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL
APROVA A SEGUINTE DIRETRIZ:

Art. 1º - Modificar o Apêndice I da Decisão CMC Nº 01/09 e o Anexo da Diretriz
CCM Nº 41/11, em suas versões em espanhol e português, conforme consta no Anexo que
faz parte da presente Diretriz.

Art. 2º - Solicitar aos Estados Partes que instruam suas respectivas
Representações junto à Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), a protocolizar
a presente Diretriz no marco do Acordo de Complementação Econômica Nº 18, nos termos
estabelecidos na Resolução GMC Nº 43/03.

Art. 3º - Esta Diretriz deverá ser incorporada ao ordenamento jurídico dos
Estados Partes antes de 31/I/2016.

A incorporação da presente Diretriz ao ordenamento jurídico da República
Bolivariana da Venezuela, nos termos e prazos do cronograma definido pela normativa
vigente, não afetará a vigência simultânea da presente Diretriz para os demais Estados
Partes, conforme o Artigo 40 do Protocolo de Ouro Preto.

CXLIV CCM - Montevidéu, 15/X/15

ANEXO

a) Incorporar à lista:
. NCM 2012 REQUISITO DE ORIGEM
. 5402.47.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional.
. 5402.47.20 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional.
. 5402.47.90 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional.

b) Eliminar da lista:

. NCM 2012 REQUISITO DE ORIGEM

. 5402.47.00 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional.
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